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                                                             REQUERIMENTO nº 79 de 2026 
 
 
Excelentíssimo Senhor, Cleilton Dias de Resende  
Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis. 
 

 
“Solicita a pintura de demarcação de solo para 
vagas de estacionamento no trecho entre o 
Terminal dos Trabalhadores e o Mercadão 
Municipal. ” 

 

O presente vereador, vem respeitosamente, por meio deste, requerer que Vossa Excelência, 

nos termos regimentais desta casa de leis, que aprovada esta solicitação, encaminhe ao Prefeito 

Municipal Anderson de Paula, solicitando para que seja feito a pintura de demarcação de solo para 

vagas de estacionamento no trecho entre o Terminal dos Trabalhadores e o Mercadão 

Municipal. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação atende a um pedido direto de diversos munícipes, especialmente dos 
funcionários das usinas que utilizam aquele local diariamente como ponto de embarque e 
desembarque. 

Atualmente, a ausência de marcação no solo tem gerado os seguintes problemas: 

● Desorganização do Fluxo: Veículos estacionados de forma irregular, dificultando a 
manobra dos ônibus de transporte de trabalhadores. 

● Insegurança: A falta de delimitação clara coloca em risco a integridade física dos 
trabalhadores que aguardam o transporte em meio ao fluxo confuso de carros. 

Diante da importância de garantir a mobilidade urbana e o conforto daqueles que movem a 
economia de nossa região, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste requerimento 
e com a agilidade do Poder Executivo no atendimento desta demanda.  

Quirinópolis, 05 de Maio de 2026  
 
 
 

 
 

LUCAS DE OLIVEIRA MACIEL 
Vereador 
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